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Excelentíssimo Senhor Presidente: 

ROBERTO 
Prefeito 

LLI 
ipal 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, 
para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 055 que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
FIRMAR CONVÉNIOS COM ÓRGÃOS PÚBLICOS E ENTIDADES PRIVADAS, VISANDO A 
CEDÊNCIA DE SERVIDORES E PROFESSORES MUNICIPAIS". 

Como é do conhecimento dos nobres 
Vereadores, a Municipalidade apóia algumas entidades privadas e órgãos públicos 
de nosso Município, os quais enfrentam dificuldades para desenvolverem seus 
projetos. 

Com o intuito de colaborar com as entidades, 
este Poder Executivo, pretende ceder servidores e/ou professores municipais, a fim 
de que as referidas entidades possam concretizar seus objetivos e dar continuidade 
aos seus relevantes serviços, na forma proposta no Projeto de Lei anexo. 

Para tanto, serão firmados convênios que 
terão vigência de 1° de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010 e cada qual 
descreve a contrapartida a ser dada pelos órgãos e entidades. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos d= elevada 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI N° 055, DE 23 DE MARÇO DE 2010. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS PÚBLICOS E 
ENTIDADES PRIVADAS, VISANDO A 
CEDÊNCIA DE SERVIDORES E 
PROFESSORES MUNICIPAIS. 

Art. 1.° É o Município de Bento Gonçalves autorizado 
a firmar convênios com os órgãos públicos e entidades privadas abaixo 
relacionadas, visando a cedência de servidores e professores municipais em 
número certo e por tempo determinado: 

ÓRGÃO OU ENTIDADE 	 NÚMERO MÁXIMO 
DE SERVIDORES 

Ação Social São Roque 	 02 
Aeroclube de Bento Gonçalves 	 01 
Associação Bentogonçalvense de Proteção ao Ambiente Natural 	 03 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bento Gonçalves 	18 
Associação dos Deficientes Visuais de Bento Gonçalves 	 05 
Associação dos Servidores Públicos Municipais de Bento Gonçalves 	02 
Exatoria Estadual/Estado do Rio Grande do Sul 	 01 
Fundação Casa das Artes de Bento Gonçalves 	 14 
Fundação Consepro de Apoio à Segurança Pública 	 09 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Bento Gonçalves 	 03 
Associação Riograndense de Proteção aos Animais 	 01 
Centro Federal de Educação Tecnológica de Bento Gonçalves 	 02 
Instituto Bengala Branca 	 01 
Associação Integrada do Desenvolvimento do Down de Bento Gonçalves 	01 
Associação Ativista Ecológica — AAECO 	 01 
Associação de Deficientes Físicos de Bento Gonçalves 	 03 
Lar da Caridade 	 01 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 04 

Art. 2.° Os convênios a serem firmados vigorarão de 
1' de janeiro de 2010 até 31 de dezembro de 2010, e cada um deles menciona a 
contrapartida da entidade ou órgão cessionário, conforme minutas anexas partes 
integrantes da presente lei. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos retroagem a contar de 1° de janeiro de 2010. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e três dias do mês de março de dois mil e dez/ 

ROBERT 	NELLI 
Prefeit 	pnicipal 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDORES 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e a 
AÇÃO SOCIAL SÃO ROQUE, sediada nesta cidade, na Rua Osíris S. Martucelli, 
n° 40, inscrita no CNPJ sob o n° 89.340.053/0001-65, representada por sua 
Presidente VÂNIA KRATZ MENDES, doravante denominada CESSIONÁRIA, 
com fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	de 	 de 2010, celebram o 
presente Convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede à CESSIONÁRIA até 02 (dois) 
servidores e/ou professores municipais, para desempenharem atividades 
administrativas e/ou pedagógicas junto ao estabelecimento da CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CESSIONÁRIA atenderá 
gratuitamente e na forma de seus estatutos as pessoas carentes que lhe forem 
encaminhas pela Municipalidade através da Secretaria Municipal de Habitação e 
Assistência Social. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CESSIONÁRIA apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, dos servidores e/ou 
professores cedidos. 

Parágrafo único — A CESSIONÁRIA fiscalizará para que os servidores e/ou 
professores cedidos cumpram rigorosamente o horário de trabalho estabelecido 
e programar-se-á de modo que os cedidos gozem as férias a que têm direito, 
durante o período que estiverem prestando serviços à CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 1° de janeiro de 2010 
até 31 de dezembro de 2010. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
I - quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso a CESSIONÁRIA ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso a CESSIONÁRIA venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso a CESSIONÁRIA venha a ser extinta; 
V - caso a CESSIONÁRIA deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA — A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e para que 
surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

AÇÃO SOCIAL SÃO ROQUE 
Vânia Kratz Mendes 

Testemunhas: 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDOR 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua 
Marechal Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, 
representado pelo Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante 
denominado CEDENTE e o AEROCLUBE DE BENTO GONÇALVES, sediado 
nesta cidade, na Rua Roberto Vargas Ros, 120 — Hangar, inscrita no CNPJ sob 
o n° 87.555.728/0001-68, representado por seu Presidente LUCIANO 
GASPERIN, doravante denominado CESSIONÁRIO, com fundamento na Lei 
Municipal n° 	, de 	 de 	de 2010, celebram o presente Convênio, 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede ao CESSIONÁRIO 01 (um) servidor 
ou professor municipal, para desempenhar atividades administrativas e/ou 
pedagógicas junto ao estabelecimento do CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida o CESSIONÁRIO colocará à 
disposição do CEDENTE suas aeronaves para atendimentos de emergência na 
área da saúde, quando solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde, bem 
como para levantamentos aerofotogramétricos solicitados pela Municipalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CESSIONÁRIO apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, dos servidores e/ou 
professores cedidos. 

Parágrafo único — O CESSIONÁRIO fiscalizará para que os servidores e/ou 
professores cedidos cumpram rigorosamente o horário de trabalho estabelecido 
e programar-se-á de modo que os cedidos gozem as férias a que têm direito, 
durante o período que estiverem prestando serviços ao CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 1° de janeiro de 2010 
até 31 de dezembro de 2010. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar o CESSIONÁRIO, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
I - quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso o CESSIONÁRIO ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso o CESSIONÁRIO venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso o CESSIONÁRIO venha a ser extinto; 
V - caso o CESSIONÁRIO deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA — A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e para que 
surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

AEROCLUBE DE BENTO GONÇALVES 
Luciano Gasperin 

Testemunhas: 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDORES 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO BENTOGONÇALVENSE DE PROTEÇÃO AO AMBIENTE 
NATURAL - ABEPAN, com sede na Travessa Santo Antônio, 56, nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob o n° 91.985.333/0001-72, neste ato representada por seu 
Presidente LUIZ AUGUSTO SIGNOR, doravante denominada CESSIONÁRIA, 
com fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	 de 	 de 2010, celebram 
o presente Convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede à CESSIONÁRIA 03 (três) 
servidores ou professores municipais, para desempenhar atividades 
administrativas e/ou pedagógicas junto ao estabelecimento da CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CESSIONÁRIA promoverá, 
gratuitamente, palestras em escolas da Rede Municipal de Ensino, direcionadas 
para a conscientização da preservação do meio ambiente, bem como apoiará a 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente na fiscalização e em projetos da 
preservação do meio ambiente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CESSIONÁRIA apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, dos servidores e/ou 
professores cedidos. 

Parágrafo único — A CESSIONÁRIA fiscalizará para que os servidores cedidos 
e/ou professores cumpram rigorosamente o horário de trabalho estabelecido e 
programar-se-á de modo que os cedidos gozem as férias a que têm direito, 
durante o período que estiverem prestando serviços à CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 1° de janeiro de 2010 
até 31 de dezembro de 2010. 

CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
I - quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso a CESSIONÁRIA ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso a CESSIONÁRIA venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso a CESSIONÁRIA venha a ser extinta; 
V - caso a CESSIONÁRIA deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA — A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e para que 
surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO BENTOGONÇALVENSE DE PROTEÇÃO AO AMBIENTE 
NATURAL - ABEPAN 
Luiz Augusto Signor 

Testemunhas: 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDORES 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BENTO 
GONÇALVES - APAE, sediada nesta cidade, na Avenida Planalto, 914, inscrita 
no CNPJ sob o n° 87.845.251/0001-55, doravante denominada CESSIONÁRIA, 
representada por seu Presidente LUIZ ALBERTO MAIOLI, com fundamento na 
Lei Municipal n° 	, de 	 de 	 de 2010, celebram o presente 
Convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede à CESSIONÁRIA até 18 (dezoito) 
servidores e/ou professores municipais, para desempenharem atividades 
administrativas e/ou pedagógicas junto ao estabelecimento da CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CESSIONÁRIA atenderá, 
gratuitamente, todos os alunos da Rede Municipal de Ensino, portadores de 
necessidades especiais, quando encaminhados pela Municipalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CESSIONÁRIA apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, dos servidores e/ou 
professores cedidos. 

Parágrafo único — A CESSIONÁRIA fiscalizará para que os servidores e/ou 
professores cedidos cumpram rigorosamente o horário de trabalho estabelecido 
e programar-se-á de modo que os cedidos gozem as férias a que têm direito, 
durante o período que estiverem prestando serviços à CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 1° de janeiro de 2010 
até 31 de dezembro de 2010. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
I - quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso a CESSIONÁRIA ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso a CESSIONÁRIA venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso a CESSIONÁRIA venha a ser extinta; 
V - caso a CESSIONÁRIA deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA — A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e para que 
surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE BENTO GONÇALVES 

Luiz Alberto Maioli 

Testemunhas: 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDORES 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE BENTO GONÇALVES, 
sediada nesta cidade, na Avenida Cândido Costa, 24/604, inscrita no CNPJ sob 
o n° 91.982.769/0001-08, representada por seu Presidente ATHOS ANTONIO 
FILIPPON, doravante denominada CESSIONÁRIA, com fundamento na Lei 
Municipal n° 	 , de 	 de 	 de 2010, celebram o presente Convênio, 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede à CESSIONÁRIA até 05 (cinco) 
servidores e/ou professores municipais, para desempenharem atividades 
administrativas e/ou pedagógicas junto ao estabelecimento da CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CESSIONÁRIA prestará 
atendimento gratuito em suas dependências, fornecendo material a alunos da 
Rede Municipal de Ensino, portadores de deficiências visuais, que forem 
encaminhados pela Municipalidade, através da Secretaria Municipal de 
Educação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CESSIONÁRIA apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, dos servidores e/ou 
professores cedidos. 

Parágrafo único — A CESSIONÁRIA fiscalizará para que os servidores e/ou 
professores cedidos cumpram rigorosamente o horário de trabalho estabelecido 
e programar-se-á de modo que os cedidos gozem as férias a que têm direito, 
durante o período que estiverem prestando serviços à CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 1° de janeiro de 2010 
até 31 de dezembro de 2010. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
I - quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso a CESSIONÁRIA ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso a CESSIONÁRIA venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso a CESSIONÁRIA venha a ser extinta; 
V - caso a CESSIONÁRIA deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e para que 
surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS 
DE BENTO GONÇALVES 

Athos Antonio Filippon 

Testemunhas: 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDORES 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BENTO 
GONÇALVES, sediada nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 
89.805.576/0001-30, representada por seu Presidente ROGÉRIO PAULINO 
DOS SANTOS, doravante denominada CESSIONÁRIA, com fundamento na Lei 
Municipal n° 	, de 	 de 	 de 2010, celebram o presente Convênio, 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede à CESSIONÁRIA 02 (dois) 
servidores e/ou professores municipais, para desempenharem atividades 
administrativas e/ou pedagógicas junto ao estabelecimento da CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CESSIONÁRIA prestará 
atendimento diário em sua sede, oferecendo à categoria dos servidores públicos 
municipais Convênios de descontos com farmácias, mercados, laboratórios, 
médicos, dentistas, advogados, psicólogos e estabelecimentos comerciais em 
geral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CESSIONÁRIA apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, dos servidores e/ou 
professores cedidos. 

Parágrafo único — A CESSIONÁRIA fiscalizará para que os servidores e/ou 
professores cedidos cumpram rigorosamente o horário de trabalho estabelecido 
e programar-se-á de modo que os cedidos gozem as férias a que têm direito, 
durante o período que estiverem prestando serviços à CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 10  de janeiro de 2010 
até 31 de dezembro de 2010. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 

- quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso a CESSIONÁRIA ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso a CESSIONÁRIA venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso a CESSIONÁRIA venha a ser extinta; 
V - caso a CESSIONÁRIA deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA — A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e para que 
surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE BENTO GONÇALVES 

Rogério Paulino dos Santos 

Testemunhas: 



'i 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDOR 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e a 
EXATORIA ESTADUAL/ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, sediada nesta 
cidade, na Rua Marechal Floriano, 142, 1° andar, CNPJ n° 87.934.675/0001-96, 
representada pelo Chefe da Agência FERNANDO KNACK, doravante 
denominada CESSIONÁRIA, com fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	 
de 	 de 2010, celebram o presente Convênio, mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede à CESSIONÁRIA 01 (um) servidor 
municipal, para desempenhar atividades administrativas junto ao 
estabelecimento da CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CESSIONÁRIA prestará 
assistência em relação a técnicas e procedimentos de arrecadação de tributos, 
bem como prestará a assistência necessária para que os funcionários da 
Municipalidade encarregados de avaliar os imóveis sujeitos ao ITBI possam 
efetuar as avaliações dentro dos parâmetros mais próximos à realidade das 
transações imobiliárias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CESSIONÁRIA apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, dos servidores e/ou 
professores cedidos. 

Parágrafo único — A CESSIONÁRIA fiscalizará para que os servidores e/ou 
professores cedidos cumpram rigorosamente o horário de trabalho estabelecido 
e programar-se-á de modo que os cedidos gozem as férias a que têm direito, 
durante o período que estiverem prestando serviços à CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 1° de janeiro de 2010 
até 31 de dezembro de 2010. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
I - quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso a CESSIONÁRIA ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso a CESSIONÁRIA venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso a CESSIONÁRIA venha a ser extinta; 
V - caso a CESSIONÁRIA deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA — A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e para que 
surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

EXATORIA ESTADUAL 
Fernando Knack 

Testemunhas: 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDORES 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e a 
FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES DE BENTO GONÇALVES, sediada nesta 
cidade, na Rua Herny Hugo Dreher, s/n°, inscrita no CNPJ sob o n° 
91.982.819/0001-57, representada por seu Presidente JULIANO VOLPATO, 
doravante denominada CESSIONÁRIA, com fundamento na Lei Municipal n° 
	, de 	 de 	 de 2010, celebram o presente Convênio, mediante 
as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede à CESSIONÁRIA até 14 (quatorze) 
servidores e/ou professores municipais, para desempenharem atividades 
administrativas e/ou pedagógicas junto ao estabelecimento da CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CESSIONÁRIA cederá suas 
dependências para cursos, eventos e palestras, bem como prestará 
assessoramento aos alunos e professores da Rede Municipal de Ensino em 
atividades artísticas e culturais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CESSIONÁRIA apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, dos servidores e/ou 
professores cedidos. 

Parágrafo único — A CESSIONÁRIA fiscalizará para que os servidores e/ou 
professores cedidos cumpram rigorosamente o horário de trabalho estabelecido 
e programar-se-á de modo que os cedidos gozem as férias a que têm direito, 
durante o período que estiverem prestando serviços à CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 1° janeiro de 2010 até 
31 de dezembro de 2010. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
I - quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso a CESSIONÁRIA ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso a CESSIONÁRIA venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso a CESSIONÁRIA venha a ser extinta; 
V - caso a CESSIONÁRIA deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA — A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e para que 
surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES DE BENTO GONÇALVES 
Juliano Volpato 

Testemunhas: 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDORES 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e a 
FUNDAÇÃO CONSEPRO DE APOIO À SEGURANÇA PÚBLICA - CONSEPRO, 
sediada nesta cidade, na Rua Barão do Rio Branco, 422, sala 11, inscrita no 
CNPJ sob o n° 89.805.006/0001-40, representada por seu Presidente GERALDO 
ANTÔNIO LEITE, doravante denominada CESSIONÁRIA, com fundamento na 
Lei Municipal n° 	, de 	 de 	 de 2010, celebram o presente 
Convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede à CESSIONÁRIA até 09 (nove) 
servidores e/ou professores municipais, para desempenharem atividades 
administrativas e/ou pedagógicas nos Órgãos de segurança pública do 
Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CESSIONÁRIA dispensará do 
pagamento de suas taxas, correspondentes aos casos de emissão de Carteira 
Nacional de Habilitação, Carteira de Identidade, Desembaraços, Certidões de 
Ocorrência e outros documentos, quando os interessados forem pessoas 
carentes encaminhadas pela Municipalidade, através da Secretaria Municipal de 
Habitação e Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CESSIONÁRIA apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, dos servidores e/ou 
professores cedidos. 

Parágrafo único — A CESSIONÁRIA fiscalizará para que os servidores e/ou 
professores cedidos cumpram rigorosamente o horário de trabalho estabelecido 
e programar-se-á de modo que os cedidos gozem as férias a que têm direito, 
durante o período que estiverem prestando serviços à CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 1° de janeiro de 2010 
até 31 de dezembro de 2010. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
I - quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso a CESSIONÁRIA ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso a CESSIONÁRIA venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso a CESSIONÁRIA venha a ser extinta; 
V - caso a CESSIONÁRIA deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA — A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo 
Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e para que 
surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

CONSEPRO 
Geraldo Antônio Leite 

Testemunhas: 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDORES 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e a 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BENTO 
GONÇALVES, sediado nesta cidade, na Av. Cândido Costa, 65, sala 801, 
inscrito no CNPJ sob o n° 91.984.450/0001-11, representado por sua Presidente 
NEURA ZAT, doravante denominado CESSIONÁRIO, com fundamento na Lei 
Municipal n° 	, de 	 de 	 de 2010, celebram o presente Convênio, 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede ao CESSIONÁRIO até 03 (três) 
servidores e/ou professores municipais, para desempenhar atividades 
administrativas e/ou pedagógicas junto ao estabelecimento do CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida o CESSIONÁRIO oferecerá 
gratuitamente, cursos de capacitação referentes à área educacional, aos 
funcionários e professores da Rede Municipal de Ensino. Atender, através do 
Projeto SERVIR, alunos do Pelotão Curumim nos cursos de idiomas, bem como 
atender outros projetos da municipalidade em cursos de idiomas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CESSIONÁRIO apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, dos servidores e/ou 
professores cedidos. 

Parágrafo único — O CESSIONÁRIO fiscalizará para que os servidores e/ou 
professores cedidos cumpram rigorosamente o horário de trabalho estabelecido 
e programar-se-á de modo que os cedidos gozem as férias a que têm direito, 
durante o período que estiverem prestando serviços ao CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 1° de janeiro de 2010 
até 31 de dezembro de 2010. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar o CESSIONÁRIO, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
I - quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso o CESSIONÁRIO ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso o CESSIONÁRIO venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso o CESSIONÁRIO venha a ser extinto; 
V - caso o CESSIONÁRIO deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA — A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e para que 
surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE BENTO GONÇALVES 

Neura Zat 

Testemunhas: 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDOR 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS - ARPA, com 
sede na Rua Marechal Floriano, 234, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 
92.969.823/0001-48, representada por seu Presidente PAULO DA SILVA KREBS, 
doravante denominada CESSIONÁRIA, com fundamento na Lei Municipal n° 
	, de 	 de 	 de 2010, celebram o presente Convênio, mediante 
as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede à CESSIONÁRIA 01 (um) servidor 
municipal, para desempenhar atividades administrativas junto ao 
estabelecimento da CESSIONÁRIA, neste Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CESSIONÁRIA compromete-se em 
desenvolver, gratuitamente, projetos de combate à destruição do meio ambiente 
e, em especial, na proteção aos animais, impedindo e reprimindo os maus tratos, 
os atos de crueldade e os abusos praticados contra os animais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CESSIONÁRIA apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, do servidor cedido. 

Parágrafo único — A CESSIONÁRIA fiscalizará para que o servidor cedido 
cumpra rigorosamente o horário de trabalho estabelecido e programar-se-á de 
modo que o cedido goze as férias a que têm direito, durante o período que 
estiver prestando serviços à CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 01 de janeiro de 2010 
até 31 de dezembro de 2010. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 

- quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso a CESSIONÁRIA ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso a CESSIONÁRIA venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso a CESSIONÁRIA venha a ser extinta; 
V - caso a CESSIONÁRIA deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e 
para que surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas 
vias de igual teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas 
testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	 

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS 
Paulo da Silva Krebs 

Testemunhas: 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 
CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDORES 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e o 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE BENTO GONÇALVES 
— CEFET-BG, com sede na Avenida Osvaldo Aranha, 540, nesta cidade, inscrita 
no CNPJ sob o n° 94.728.821/0001-92, representada por 	  
doravante denominado CESSIONÁRIO, com fundamento na Lei Municipal n° 
	, de 	 de 	 de 2010, celebram o presente Convênio, mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede ao CESSIONÁRIO 02 (dois) 
servidores municipais, para desempenharem atividades administrativas junto ao 
estabelecimento do CESSIONÁRIO, neste Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida o CESSIONÁRIO cederá as 
dependências do educandário, de conformidade com a sua disponibilidade, 
quando solicitado pela municipalidade, para a realização de concursos seletivos, 
palestras, seminários e outras atividades afins, além de ceder o ônibus do 
CESSIONÁRIO para a realização de 20 (vinte) viagens anuais, destinadas a 
atender missões de estudos de alunos da Rede Municipal de Ensino, bem como 
atender as Secretarias Municipais quando solicitado. 

Parágrafo único — O CEDENTE deverá informar com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, data, horário e número aproximado de pessoas que utilizarão as 
dependências do educandário, a fim de que sejam disponibilizados os espaços 
necessários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CESSIONÁRIO apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, do servidor cedido. 

Parágrafo único — O CESSIONÁRIO fiscalizará para que o servidor cedido 
cumpra, rigorosamente, o horário de trabalho estabelecido e programar-se-á de 
modo que o cedido goze as férias a que têm direito, durante o período que 
estiver prestando serviços ao CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 10  de janeiro de 2010 
até 31 de dezembro de 2010. 
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CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar ao CESSIONÁRIO, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
I - quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso o CESSIONÁRIO ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso o CESSIONÁRIO venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso o CESSIONÁRIO venha a ser extinto; 
V - caso o CESSIONÁRIO deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e 
para que surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas 
vias de igual teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas 
testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
DE BENTO GONÇALVES — CEFET-BG 

Testemunhas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDORES 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e o 
INSTITUTO BENGALA BRANCA, sediado nesta cidade, na Rua Cândido Costa, 
24, sala 1002, inscrito no CNPJ sob o n° 10.305.222/0001-76, representado por 
seu Diretor VOLMIR RAIMONDI, doravante denominado CESSIONÁRIO, com 
fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	 de março de 2010, celebram o 
presente Convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede ao CESSIONÁRIO 01 (um) servidor 
e/ou professor municipal, para desempenhar atividades administrativas e/ou 
pedagógicas junto ao estabelecimento do CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida o CESSIONÁRIO prestará assessoria 
gratuita ao CEDENTE em cursos, palestras e outras modalidades relacionadas a 
capacitação de profissionais para atuarem com o público deficiente visual, em 
especial, professores, bem como atuar em parceria com o CEDENTE no 
desenvolvimento de campanhas de esclarecimento sobre a deficiência visual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CESSIONÁRIO apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, dos servidores e/ou 
professores cedidos. 

Parágrafo único — O CESSIONÁRIO fiscalizará para que o servidor e/ou 
professor cedido cumpra rigorosamente o horário de trabalho estabelecido e 
programar-se-á de modo que o cedido goze as férias a que têm direito, durante o 
período que estiver prestando serviços ao CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 1° de janeiro de 2010 
até 31 de dezembro de 2010. 
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CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar o CESSIONÁRIO, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
I - quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso o CESSIONÁRIO ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso o CESSIONÁRIO venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso o CESSIONÁRIO venha a ser extinto; 
V - caso o CESSIONÁRIO deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA — A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e para que 
surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

INSTITUTO BENGALA BRANCA 
Volmir Raimondi 

Testemunhas: 
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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDOR 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO INTEGRADA DO DESENVOLVIMENTO DO DOWN DE BENTO 
GONÇALVES — AIDD/BG, sediada nesta cidade, na Travessa Maceió, 28/501, 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.203.243/0001-00, representada por sua Presidente 
MARILI ZAPPAZ GOMES, doravante denominada CESSIONÁRIA, com 
fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	 de 	 de 2010, celebram 
o presente Convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede à CESSIONÁRIA 01 (um) servidor 
e/ou professor municipal, para desempenhar atividades administrativas e/ou 
pedagógicas junto ao estabelecimento da CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CESSIONÁRIA atenderá 
gratuitamente e na forma de seus estatutos as pessoas com Down e seus 
familiares que forem encaminhas pela Municipalidade, através da Secretaria 
Municipal de Habitação e Assistência Social e da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CESSIONÁRIA apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, do servidor e/ou professor 
cedido. 

Parágrafo único — A CESSIONÁRIA fiscalizará para que o servidor e/ou 
professor cedido cumpra rigorosamente o horário de trabalho estabelecido e 
programar-se-á de modo que o cedido goze as férias a que têm direito, durante o 
período que estiver prestando serviços à CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 1° de janeiro de 2010 
até 31 de dezembro de 2010. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
- quando ocorrerem razões de interesse público; 

II - caso a CESSIONÁRIA ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso a CESSIONÁRIA venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso a CESSIONÁRIA venha a ser extinta; 
V - caso a CESSIONÁRIA deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA — A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e para que 
surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO INTEGRADA DO DESENVOLVIMENTO DO 
DOWN DE BENTO GONÇALVES 

Marili Zappaz Gomes 

Testemunhas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 
CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDORES 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO ATIVISTA ECOLÓGICA — AAECO, com sede na Avenida Osvaldo 
Aranha, 1321, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 08.720.246/0001-40, 
representada por sua Presidente CARMEN BORDIGNON, doravante denominada 
CESSIONÁRIA, com fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	 de 	 de 
2010, celebram o presente Convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede à CESSIONÁRIA 01 (um) servidor 
municipal para desempenhar atividades administrativas junto ao estabelecimento 
da CESSIONÁRIA, neste Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CESSIONÁRIA compromete-se em 
prestar ao CEDENTE assessoria ambiental e estudos técnicos na área de 
resíduos, bem como disponibilizará a oficina de departamento de resíduos para 
a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Rede Municipal de Ensino, quando 
solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A CESSIONÁRIA apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, do servidor cedido. 

Parágrafo único — A CESSIONÁRIA fiscalizará para que o servidor cedido 
cumpra, rigorosamente, o horário de trabalho estabelecido e programar-se-á de 
modo que o cedido goze as férias a que têm direito, durante o período que 
estiver prestando serviços à CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 1° de janeiro de 2010 
até 31 de dezembro de 2010. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
I - quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso a CESSIONÁRIA ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso a CESSIONÁRIA venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso a CESSIONÁRIA venha a ser extinta; 
V - caso a CESSIONÁRIA deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e 
para que surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas 
vias de igual teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas 
testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO ATIVISTA ECOLÓGICA 
Carmen Bordignon 

Testemunhas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDORES 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS DE BENTO GONÇALVES, com 
sede na Rua 13 de Maio, 500, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 
91.983.460/0001-32, representada por seu Presidente FERNANDO ANTONIO 
TOSI, doravante denominada CESSIONÁRIA, com fundamento na Lei Municipal 
n° 	, de 	 de 	de 2010, celebram o presente Convênio, 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede à CESSIONÁRIA 03 (três) 
servidores municipais, para atuarem junto à CESSIONÁRIA no desenvolvimento 
de seus projetos na luta pelos direitos das pessoas com deficiência física e 
múltipla. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CESSIONÁRIA atenderá e prestará 
assistência, em suas dependências, a pessoas portadoras de deficiências físicas 
que forem encaminhadas pela Secretaria Municipal de Habitação e Assistência 
Social e Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CESSIONÁRIA apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, dos servidores cedidos. 

Parágrafo único — A CESSIONÁRIA fiscalizará para que os servidores cedidos 
cumpram rigorosamente o horário de trabalho estabelecido e programar-se-á de 
modo que os cedidos gozem as férias a que têm direito, durante o período que 
estiverem prestando serviços à CESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará da data de 1° de janeiro de 
2010 até 31 de dezembro de 2010. 

CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
I - quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso a CESSIONÁRIA ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso a CESSIONÁRIA venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso a CESSIONÁRIA venha a ser extinta; 
V - caso a CESSIONÁRIA deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA — A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e para que 
surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES FÍSICOS DE BENTO GONÇALVES 
Fernando Antonio Tosi 

Testemunhas: 
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MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDOR 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal Deodoro, 
70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, representado pelo Prefeito 
Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e o LAR DA 
CARIDADE, com sede na Rua Júlio de Castilhos, 856, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob o n° 04.727.014/0001-62, representado por sua Presidente ERCI 
TERESINHA ZOTTIS GRAPIGLIA, doravante denominado CESSIONÁRIO, com 
fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	 de 	 de 2010, celebram o 
presente Convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede ao CESSIONÁRIO 01 (um) servidor 
municipal para atuar corno instrutor de informática, auxiliando no desenvolvimento 
de projeto do CESSIONÁRIO na área de informática e internet para adolescentes e 
adultos carentes de nosso Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida o CESSIONÁRIO prestará assistência 
social, na forma de seu Estatuto, a pessoas carentes que forem encaminhadas pela 
Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O CESSIONÁRIO apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, do servidor cedido. 

Parágrafo único — O CEDENTE fiscalizará para que o servidor cedido cumpra, 
rigorosamente, o horário de trabalho estabelecido e programar-se-á de modo que o 
cedido goze as férias a que têm direito, durante o período que estiver prestando 
serviços ao CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários serão 
de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 1° de janeiro de 2010 até 
31 de dezembro de 2010. 
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CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar o CESSIONÁRIO, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de interpelação 
ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
I - quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso o CESSIONÁRIO ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os direitos 
advindos deste Convênio; 
III - caso o CESSIONÁRIO venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso o CESSIONÁRIO venha a ser extinto; 
V - caso o CESSIONÁRIO deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora avençadas. 

CLÁUSJLA OITAVA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secria Municipal de Administração. krEra 

JLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e para 
que surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas vias de 
igual teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas 
testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

LAR DA CARIDADE 
Erci Teresinha Zottis Grapiglia 

Testemunhas: 
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MINUTA 

CONVÊNIO DE CEDÊNCIA DE SERVIDORES 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, representado pelo 
Prefeito Municipal ROBERTO LUNELLI, doravante denominado CEDENTE e a 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, com sede na Avenida 
Loureiro da Silva, 445, 9° andar, sala 901, Centro, na cidade de Porto Alegre -
RS, doravante denominado CESSIONÁRIO, com fundamento na Lei Municipal n° 
	, de 	 de 	 de 2010, celebram o presente Convênio, mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CEDENTE cede ao CESSIONÁRIO 04 (quatro) 
servidores municipais para atuarem junto a Unidade Seccional de Bento 
Gonçalves. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida o CESSIONÁRIO disponibilizará 
atendimento no Município de Bento Gonçalves facilitando o acesso aos 
cidadãos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O CESSIONÁRIO apresentará, até o dia 05 (cinco) de 
cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, dos servidores cedidos. 

Parágrafo único — O CEDENTE fiscalizará para que os servidores cedidos 
cumpram, rigorosamente, o horário de trabalho estabelecido e programar-se-á 
de modo que os cedidos gozem as férias a que têm direito, durante o período 
que estiverem prestando serviços ao CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA QUARTA - Todos os encargos trabalhistas e/ou previdenciários 
serão de responsabilidade do CEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O presente Convênio vigorará de 1° de junho de 2010 até 
31 de dezembro de 2010. 

CLÁUSULA SEXTA - Caso o CEDENTE não mais desejar o Convênio, deverá 
notificar o CESSIONÁRIO, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Convênio também poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo CEDENTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial: 
I - quando ocorrerem razões de interesse público; 
II - caso o CESSIONÁRIO ceda ou transfira a outrem, no todo ou em parte, os 
direitos advindos deste Convênio; 
III - caso o CESSIONÁRIO venha a agir com dolo, culpa, simulação ou fraude; 
IV - caso o CESSIONÁRIO venha a ser extinto; 
V - caso o CESSIONÁRIO deixe de cumprir qualquer das Cláusulas ora 
avençadas. 

CLÁUSULA OITAVA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA NONA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E por estarem assim certas e ajustadas e 
para que surta seus efeitos legais, as partes assinam este Convênio em duas 
vias de igual teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas 
testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Testemunhas: 



OAB/RS 71.596 

OAB/RS 76.389 

OAB/RS 6.045 

Adv. 

Ad 	rios Jos 	izzolo 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

w iermis, PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER 082/2010 

Processo n° 223/2010 

O senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria Jurídica, o 
Projeto de Lei n° 055/ 2010, do Poder Executivo Municipal, que Autoriza o Município a firmar 
Convênio com Órgãos Públicos e Entidades Privadas, visando cedência de servidores e professores 
municipais. 

O Presente Projeto de Lei, visa firmar convênios com os órgãos listados no art. 
1° do presente Projeto de Lei, visando a cedência de servidores e professores municipais em número 
certo e por tempo determinado. 

Com o Projeto de Lei encontram-se as Minutas dos convênios. 

Desta feita, considerando os aspectos acima, essa Assessoria entende que, do 
ponto de vista jurídico, o presente projeto de lei que autoriza o Munícipio a firmar convênios com 
Órgãos Públicos e Entidades Privadas visando cedência de servidores e professores municipais, 
possui condições regulares de tramitação e votação. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, ao vinte e seis dias do mês de março do 
ano de dois mil e dez. 
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feind PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER n° 0029/2010 
Processo n° 223/2010 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria 
Econômica, Projeto de Lei n° 055/2010,"QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM ORGÃOS PÚBLICOS E ENTIDADES PRIVADAS, VISANDO A 
CEDÊNCIA DE SERVIDORES E PROFESSORES MUNICIPAIS" 

Na exposição de motivos, o Chefe do Poder Executivo diz que o intuito 
da Municipalidade em ceder 72 (setenta e dois) servidores, é colaborar com as entidades, a fim de 
que as mesmas possam concretizar seus objetivos e dar continuidade aos seus relevantes serviços, 
na forma proposta nas minutas anexas, partes integrantes da presente lei. 

As minutas anexas ao presente Projeto de Lei, indicam as contrapartidas 
que as CESSIONÁRIAS colocarão a disposição do CEDENTE. 

Na CLÁUSULA TERCEIRA diz: que a CESSIONÁRIA apresentará, 
até o dia 05 (cinco) de cada mês, a efetividade referente ao mês anterior, dos servidores e/ou 
professores cedidos. 

Considerando os aspectos acima, e que os prazos são por tempo 
determinado, essa Assessoria entende que o Projeto de Lei n° 055/2010, possui as condições 
regulares de tramitação e votação . 

É o parecer 

Palácio 11 de outubro, 26 de março de 2010. 

Eco 	ERTO A. CAINELLI 



Vereador IV 

ti 

R LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
1111111- CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO:  223 /2010 	 AUTOR:  EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO:  AUTORIZA MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM ÓRGÃOS PÚBLICOS E 
ENTIDADES PRIVADAS, VISANDO A CEDÊNCIA DE SERVIDORES E PROFESSORES 
MUNICIPAIS. 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de 
Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise ao Processo n° 
223 /2010, que "Autoriza o Município a firmar convênio com órgãos públicos e entidades provadas, visando 
a cedência de servidores e professores municipais" exara o seguinte parecer: 

O Projeto em questão objetiva obter autorização do Poder Legislativo, com o intuito 
de firmar convênios com órgãos públicos e entidades privadas relacionadas no art.1° da propositura, visando a 
cedência de servidores e professores do Município num total de 72 ( setenta e dois ) profissionais. 

Os Convênios firmados entre as partes, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Quinta, retroagem a 1° de janeiro de 2010 e vigorarão até 31 de dezembro de 2010. 

Na Cláusula Segunda dos Convênios estão dispostas as contrapartidas das 
Cessionárias que apoiarão o Município em suas diferentes atividades e na forma de seus Estatutos, oferecendo 
atendimento gratuito às pessoas encaminhadas pelos diferentes órgãos da Municipalidade, de acordo com as 
ações que a Entidade desenvolve na comunidade. Entre outras destaca-se a Educação Especial, Associações 
Beneméritas, Assistenciais e órgãos a níveis Estadual e Federal, que prestam serviços essenciais à população. 

Isto posto e considerando que o Projeto além de atender a Técnica Legislativa busca 
colaborar com as Entidades no sentido de dar continuidade aos relevantes serviços prestados na área social, a 
Comissão entende que a matéria em análise tem condições de prosperar, ser apreciada e deliberada pelo 
Soberano Plenário. 

É o parecer. 
Sala das Sessões, s vint seis dias do mês de março de gois mil e dez. 

Vereadora MARLEN LUCILE E PELICIOLI Vereador V •  DERLEI S TOS 
Vice- President 
	 Membro Efetivo 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO N° 223/2010 	 AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM ÓRGÃOS 
PÚBLICOS E ENTIDADES PRIVADAS, VISANDO A CEDÊNCIA DE 
SERVIDORES E PROFESSORES MUNICIPAIS 

PARECER: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, composta 
pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo n° 223/2010, 
que insere o Projeto de Lei n° 055, de 23 de março de 2010, o qual "AUTORIZA O MUNICÍPIO 
A FIRMAR CONVÊNIO COM ÓRGÃOS PÚBLICOS E ENTIDADES PRIVADAS, VISANDO A 
CEDËNCIA DE SERVIDORES E PROFESSORES MUNICIPAIS", exara o seguinte parecer 
sobre a matéria: 

O objetivo desta parceria é o de colaborar com as entidades e/ou órgãos 
beneficiados, os quais através das cedências poderão desenvolver e concretizar seus objetivos e 
prestar os serviços à comunidade. 

O projeto é revestido de cunho social e oferece contrapartida, além de ter 
prazo de vigência determinado, que é de 1° de janeiro a 31 de dezembro do corrente ano. 

Ressalta-se, que as entidades e/ou órgãos beneficiados, deverão cumprir 
o prazo legal para a apresentação da efetividade dos servidores e/ou professores junto ao setor 
administrativo do Poder Executivo. 

Assim sendo, esta Comissão é de parecer FAVORÁVEL. 

Sala das Sessões, aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e dez. 

Vereador `NDERLEI  
Presidente 

tC2u 
Vereador MÁRIO A ARDO 

Vi -yresi t 

_A' • 
Veread MARCOS BARBOSA 

embro Efetivo 
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LEI MUNICIPAL N° 4.854, DE 29 DE MARÇO DE 2010. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS PÚBLICOS E 
ENTIDADES PRIVADAS, VISANDO A 
CEDÊNCIA DE SERVIDORES E 
PROFESSORES MUNICIPAIS. 

ROBERTO LUNELLI', Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.° É o' Município de Bento Gonçalves autorizado 
a firmar convênios com os órgãos públicos e entidades privadas abaixo 
relacionadas, visando a cedência de servidores e professores municipais em 
número certo e por tempo determinado: 

ÓRGÃO OU ENTIDADE 	 NÚMERO MÁXIMO 
DE SERVIDORES ' 

Ação Social São Roque 02 
Aeroclube de Bento Gonçalves 	. 01 
Associação Bentogonçalvense de Proteção 'ao Ambiente Natural 03 
Associação de Pais, e Amigos dos Excepcionais de Bento Gonçalves 18 
Associação dos Deficientes Visuais de Bento Gonçalves  05 
Associação dos Servidores Públicos Municipais de Bento Gonçalves 02 
Exatoria Estadual/Estado do, Rio Grande do Sul 	' 01 
F.undação Casa das Artes de Bento Gonçalves 14 
Fundação Consepro de Apoio à Segurança Pública 09 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Bento Gonçalves 03 
Associação Riograndense de Proteção aos Animais 01 •. 
Centro Federal de Educação Tecnológicá de Bento Gonçalves 02 .... 
Instituto Bengala Branca 	 • 01 •.., 

Associação Integrada do Desenvolvimento do Down de Bento Gonçalves 01 
Associação Ativista Ecológica — AAECO 01 
Associação de DefiCientes Físicos. de Bento Gonçalves 03 
Lar da Caridade . 01 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 04 

Art. 2.° Os convênios a serem firmados vigorarão de 
1' de janeiro de 2010 até 31 de dezembro de 20.10, e cada um deles menciona a 
contrapartida da entidade ou órgão cessionário, conforme minutas anexas partes 
integrantes da presente lei. 



se'zIT-4.:42,twt 
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Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos retroagem a contar de 1' de janeiro de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e dez. 

ROBERTO:UUNELLI 
Prefeito Municipal' 

Registre-se e Publique-se 

SIMONE AZEVEDO DIAS FLORES 
Procuradora-Geral do Município Regist.rado (a) às fis.__CLS 

ntibiu.-.2lo (a) 

• 
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